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(AUDIÊNCIA PÚBLICA) 
 
 

REQUERIMENTO Nº                 , DE 2002. 
(Do Senhor Deputado Pedro Eugênio) 

 
 

Solicita sejam convidados representantes da 
Secretaria da Receita Federal e da 
Associação Brasileira da Indústria do Fumo - 
ABIFUMO a comparecerem a esta comissão 
para debaterem sobre o PLP nº 139, de 2000. 

   
 
 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 
  Nos termos regimentais, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o plenário desta 
comissão, sejam convidados a comparecer  a  este órgão, em reunião de audiência pública, para 
debater sobre o PLP nº 139/00, que institui contribuição de intervenção no domínio econômico, de 
responsabilidade da indústria tabagista,  as pessoas abaixo relacionadas ou representantes por elas 
designados: 
  

Nome / Cargo Fones Endereço 

Sr. Everardo Maciel 
Secretário da Receita Federal 

(61) 412-2707/2708 
(61) 321-0488 (fax) 

Esplanada dos Ministérios – Bl. “P”, sla 
733 - 70.048-900   Brasília/DF 

Sr. Afrânio Nabuco 
Presidente da Associação 
Brasileira da Indústria do Fumo  

(61) 321-9590 
(61) 224-6111 (fax) 

SAS Quadra 06, BL. "K", Grupo 602  
70.070-000 

 
 
 
 
 
A Sua Excelência, o Senhor 
Deputado BENITO GAMA 
Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
   

Esta audiência tem como objetivo a discussão do PLP nº 139/00, que “institui 
Contribuição Social de Intervenção no Domínio Econômico, de responsabilidade da indústria 
tabagista, para financiamento de ações de tratamento aos doentes vítimas do fumo, cigarro e 
tabaco”. 

 
As intenções da autora, demonstrando inegável preocupação na defesa da saúde 

da população brasileira, são louváveis e para que tais objetivos sejam alcançados faz-se necessário 
conhecer bem o impacto que o aumento da tributação na indústria de fumo tem sobre o valor da 
arrecadação do setor. O argumento da indústria tabagista que “aumento da tributação gera aumento 
de preço que gera aumento do mercado ilegal que gera redução da venda legal que resulta em 
queda na arrecadação” deve ser considerado e aprofundado. 

 
Certo de que esta audiência pública será de grande importância para o 

esclarecimento do assunto, aguardamos a aprovação do presente requerimento.                                                                          
 

Sala da Comissão,  em           de                               de 2002. 
 
 

 
 
 

Deputado Pedro Eugênio 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


